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A vigilância do 

Senado 
RAUL PILLA 

AO PRESIDENTE da Repü- 
tx blica compete nomeai e 

demitir o prefeito do Dis- 
trito Federal e prover, na for- 
ma da lei e com as ressalvas 
estatuídas pela Constituição, os 
cargos públicos federais, entre 
eles, os ministros do Supremo 
Tribunal Federal e do Tribunal 
Federal de Recursos, o pro- 
curador geral da República, os 
ministros do Tribunal de Con- 
tas os chefes cie missão diplo- 
mática de caráter permanente. 
Tódas estas nomeações, porém, 
dependem de aprovação do Ss- 
nado, que se processa por vo- 
tação secreta. 

Por qüe tem infringido o le- 
gislador constituinte, na Repú- 
blica. o princípio cardeal do 
sistema presidencial, que é a 
separação e independência d? 
poderes, para submeter, a um 
órgão de outro poder, certas no- 
meações da competência do pre- 
sidente da República? Eviden- 
temente, não foi por simples 
capricho, nem por uma latente 
tendência parlamentarista, já 
que tal prática nos veio do» 
Estados Unidos e estava con- 
sagrada na mais presidencialis- 
ta das nossas constituições, a 
de 1891. E' que, tratando-se de 
cargos de tamanha importância 
e responsabilidade, grandemen- 
te perigoso seria deixar" as 
nomeações ao arbítrio exclusi- 
vo do chefe do Executivo, que 
se poderia deixar levar por 
motivos meramente pessoais ou 
estritamente partidários, como 
tantas vêzes tem acontecido. 

Não se pode, pois, considerar 
mera formalidade a aprovação 
exigida pelo artigo 63 da Cons- 
tituição. Trata-se, pelo contrá- 
rio, de uma das mais impor- 
tantes funções atribuídas ao 
Senado no atual regime. 

Veremos agora se os nobre» 
senadores estão dispostos a re- 
nunciar a sua alta missão 
constitucional, justamente num 
caso. como cr da embaixada de 
Buenos Aires, que mais que ne- 
nhum outro, justificaria a sua 
vigilância. 


